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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

 

 
 

 
 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N.º 007/2024 

 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

Tipo: Concorrência Eletrônica. 

Disputa: Menor Preço Global 

 

Data do início do acolhimento das propostas: 06/06/2024 às 08:00hs (Horário de Brasília). 

Data do fim do acolhimento das propostas: 19/06/2024 às 08:25hs (Horário de Brasília). 

Data do início da disputa dos lances: 19/06/2024 às 08:25h (Horário de Brasília) 

Local da disputa de lances: www.bnccompras.com 

 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFRAESTRUTURA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA 

QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ CAMARGO, CONFORME CONVÊNIO 

036/2024 DO ESTADO DA BAHIA. 

 

Informações Complementares: O edital estará disponível no site www.maetinga.ba.gov.br e 

www.bnccompras.com. Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal, 

situada na Praça Naomar Alcantara, 41, Centro, telefone (77) 3472-2137, ou e-mail 

licitacao@maetinga.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 0058, DE 07 DE JUNHO DE 2024 

 

“Determina abertura de sindicância, 
nomeia respectivamente comissão 
para apurar possibilidade de 
concessão de Licença por Motivo de 
Doença em Pessoa da Família à 
servidora”. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso e gozo 
das atribuições legais e de acordo com o art. 123, II do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Maetinga;  

CONSIDERANDO que a Comissão vai analisar se a solicitação preenche os 
requisitos previstos na Lei Municipal 024/2006; 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância para apurar a possibilidade de 
concessão de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora 
Nilsan de Cassia Barros, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, conforme art. 123, II do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Maetinga. 
 

Art. 2º - Designar o servidor Edilson Luis de Godêz - diretor de compras - mat. 
560 na condição de Presidente; Queila Vieira Dutra – diretora de escola de 
grande porte, nível III – mat. 357, e; Arlene da Silveira Oliveira - 
professora nível IV – mat. 343, na condição de membros da Comissão 
Sindicante. 
 
Art. 3º - A Comissão ora nomeada, terá o prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis 
por igual período para concluir a apuração dos fatos. 

Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher 
quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal em 07 de junho de 2024. 

 

Aline Costa Aguiar Silveira 
Prefeita Municipal 

 

ALINE COSTA AGUIAR 
SILVEIRA:80652204520
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